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a) nome do medicamento;
b) forma de apresentação;
c) unidade de cadastro;
d) preço proposto.
Art. 2º O estabelecimento que infringir o disposto nesta Lei fica sujeito às seguintes penalidades:
I – advertência;
II – multa no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);
III – multa aplicada em dobro no caso de reincidência.
Art. 3º Compete ao Instituto de Defesa do Consumidor do Distrito Federal – PROCON-DF exercer
a fiscalização do disposto nesta Lei e aplicar as penalidades cabíveis.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de outubro de 2008.
120º da República e 49º de Brasília
JOSÉ ROBERTO ARRUDA

LEI Nº 4.228, DE 24 DE OUTUBRO DE 2008.
(Autoria do Projeto: Deputado Raad Massouh)

Dispõe sobre a data comemorativa do aniversário da Granja do Torto.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGIS-
LATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica instituído o dia 12 de abril como a data comemorativa do aniversário da Granja do Torto.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de outubro de 2008.
120º da República e 49º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

LEI Nº 4.229, DE 24 DE OUTUBRO DE 2008.
(Autoria do Projeto: Deputado Brunelli)

Fica denominado Praça da Bíblia o logradouro público que especifica.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGIS-
LATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Passa a denominar-se Praça da Bíblia o logradouro público localizado no lote 2, Área
Especial da Quadra 37, Vila São José, Região Administrativa de Brazlândia – RA IV.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de outubro de 2008.
120º da República e 49º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

LEI Nº 4.230, DE 24 DE OUTUBRO DE 2008.
(Autoria do Projeto: Deputado Leonardo Prudente)

Revoga a Lei nº 4.204, de 5 de setembro de 2008.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGIS-
LATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica revogada a Lei nº 4.204, de 5 de setembro de 2008.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de outubro de 2008.
120º da República e 49º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

LEI Nº 4.231, DE 24 DE OUTUBRO DE 2008.
(Autoria do Projeto: Deputado Leonardo Prudente)

Inclui o evento Prêmio Engenho de Comunicação no calendário oficial de eventos do Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGIS-
LATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica incluído o evento Prêmio Engenho de Comunicação, realizado no mês de agosto, no
calendário oficial de eventos do Distrito Federal.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de outubro de 2008.
120º da República e 49º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

LEI Nº 4.232, DE 24 DE OUTUBRO DE 2008.
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Autoriza o Poder Executivo a contratar empréstimo externo com o Banco Internacional para Recons-
trução e Desenvolvimento – BIRD e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O Poder Executivo fica autorizado a contratar operação de crédito externo com o Banco
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD, destinada ao financiamento adicional do
Programa de Saneamento Ambiental e Gestão Territorial do Distrito Federal – Programa Brasília
Sustentável – Fase II, no montante de até US$ 62.700.000,00 (sessenta e dois milhões e setecentos mil
dólares dos Estados Unidos da América).
Parágrafo único. A operação de crédito poderá ser contratada em modalidade que permita a conversão
de taxas de juros e a alteração da moeda contratual.
Art. 2º O Poder Executivo fica também autorizado a vincular, como contragarantias à garantia da
União, as cotas de repartição de receitas previstas nos arts. 157, 158 e 159, complementadas pelas
receitas tributárias estabelecidas nos arts. 155 e 156, nos termos do art. 167, § 4º, todos da Constituição
Federal, bem como a oferecer outras garantias em direito admitidas.
Art. 3º O Poder Executivo consignará, nos orçamentos anuais e nos planos plurianuais do Distrito
Federal, durante o prazo que vier a ser estabelecido para o financiamento, dotações suficientes para
pagar as parcelas de amortização, juros e encargos acessórios, bem como para suprir os valores da
contrapartida necessários à sua execução.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de outubro de 2008.
120º da República e 49 de Brasília
JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO N° 29.650, DE 28 DE OUTUBRO DE 2008.
Cria Força-Tarefa destinada a desenvolver ações no âmbito da Companhia de Desenvolvimento
Habitacional do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1°. Fica criada Força-Tarefa em caráter temporário, no âmbito da Companhia de Desenvolvimen-
to Habitacional do Distrito Federal, com a missão de dar consecução à Política Habitacional do Distrito
Federal.
Art. 2°. Integrarão também a Força-Tarefa a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio
Ambiente do Distrito Federal e a Secretaria de Estado de Habitação do Distrito Federal.
Art. 3°. O Presidente da Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal será o
Coordenador Geral da Força-Tarefa.
Art. 4°. Poderão, ainda, integrar a Força-Tarefa, outros órgãos do Governo do Distrito Federal, de
acordo com a necessidade e a tipificação das ações desenvolvidas.
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6°. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de outubro de 2008.
120º da República e 49º de Brasília
JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 29.651, DE 28 DE OUTUBRO DE 2008.
Aprova a poligonal da Área de Relevante Interesse Ecológico – ARIE Cruls, no Setor de Habitações
Coletivas Noroeste – SHCNW, na Região Administrativa Plano Piloto – RA I.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o que consta da Cláusula
Quarta do Termo de Compromisso e Ajustamento de Conduta – TAC 006/2008, DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovada a poligonal da Área de Relevante Interesse Ecológico – ARIE Cruls, no Setor de
Habitações Coletivas Noroeste – SHCNW, na Região Administrativa Plano Piloto – RA I, cuja área
correspondente a 55,0002 ha (cinqüenta e cinco hectares e dois centiares).
Parágrafo único. As delimitações da ARIE Cruls encontram-se a seguir discriminadas e no Anexo
deste Decreto:
- partindo do vértice V1 de coordenadas N = 8.257.541,6192 e E = 187.356,3474, segue com o azimute
174º48’27” e distância de 1.541,229 m (um mil, quinhentos e quarenta e um metros e duzentos e vinte
e nove milímetros) até o vértice V2 de coordenadas N = 8.256.006,2128 e E = 187.495,8764; daí, segue
com o azimute 249º27’17” e distância de 690,960 m (seiscentos e noventa metros e novecentos e
sessenta milímetros) até o vértice V3 de coordenadas N = 8.255.763,1017 e E = 186.848,4990; daí,
segue com o azimute 18º00’01” e distância de 1.133,764 m (um mil, cento e trinta e três metros e
setecentos e sessenta e quatro milímetros) até o vértice V4 de coordenadas N = 8.256.842,0558 e E =
187.199,0755; daí, segue com o azimute 300º20’55” e distância de 217,578 m (duzentos e dezessete
metros e quinhentos e setenta e oito milímetros) até o vértice V5 de coordenadas N = 8.256.952,0586
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e E = 187.011,1945; daí, segue com o azimute 30º20’47” e distância de 682,732 m (seiscentos e oitenta
e dois metros e setecentos e trinta e dois milímetros) até o vértice V1 onde iniciou esta descrição.
As coordenadas são UTM/Sicad, o Meridiano Central de 45º, as distâncias são topográficas e o
Kr = 1,0006317.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de outubro de 2008.
120º da República e 49º de Brasília
JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 29.652, DE 28 DE OUTUBRO DE 2008.
Cria Grupo de Trabalho para os fins que menciona, referente à Vila Planalto, na Região Administrativa de
Brasília – RA I, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º. Fica criado Grupo de Trabalho para elaborar plano de ação objetivando sanar desconformidades
constantes do Relatório de Verificação n° 2/2007 da Vila Planalto, elaborado pela Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente do Distrito Federal.
Art. 2º. Para cumprir as suas finalidades, o plano de que trata o Art. 1º deverá definir o conjunto de ações,
os objetivos, as etapas e seu desenvolvimento, os órgãos ou entidades responsáveis, as metas, as
atividades, os prazos, e outros conteúdos pertinentes.
Art. 3º. O Grupo de Trabalho é composto de representantes dos seguintes Órgãos do Governo do
Distrito Federal:
I – três representantes da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente do Distrito
Federal;
II – um representante da Coordenadoria das Cidades da Secretaria de Estado de Governo do Distrito
Federal;
III – um representante da Agência de Fiscalização do Distrito Federal;
IV – um representante da Diretoria de Patrimônio Histórico e Artístico da Secretaria de Estado de Cultura
do Distrito Federal;
V – um representante da Administração Regional de Brasília;
VI – um representante da Subsecretaria de Defesa do Solo e da Água da Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Distrito Federal;
VII - um representante da Companhia Imobiliária de Brasília;
VIII – um representante da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal;
IX – um representante da Companhia Energética de Brasília;
X - um representante da Empresa Brasiliense de Turismo.
Parágrafo único. Para cada representante titular, descritos nos incisos I a X deste artigo, os Órgãos
deverão indicar também um suplente.
Art. 4º. Os integrantes do Grupo e seus suplentes serão indicados pelos respectivos Órgãos e
serão designados por meio de portaria da Secretaria Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio
Ambiente do Distrito Federal.
§ 1º O Grupo será coordenado por um dos representantes da Secretaria de Estado de Desenvol-
vimento Urbano e Meio Ambiente do Distrito Federal, indicado pelo titular daquela Pasta.
§ 2º Os suplentes substituirão os membros efetivos quando dos seus afastamentos temporários e os

sucederão quando afastados definitivamente ou impedidos.
Art. 5°. O Grupo de Trabalho poderá requisitar a participação de outros órgãos e entidades, sempre que
julgar conveniente e oportuno.
Art. 6º. A Agência de Fiscalização do Distrito Federal deverá priorizar ações previstas no Manual de
Procedimentos Fiscais – Especialidade Obras, com o objetivo de conter a proliferação de desconformida-
des na área da Vila Planalto, tombada pelo Decreto n° 11.079, de 21 de abril de 1988.
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de outubro de 2008.
120º da República e 49º de Brasília
JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 29.653, DE 28 DE OUTUBRO DE 2008.
Dispõe sobre o cálculo dos afastamentos obrigatórios de que trata o artigo 80 da Lei Complementar nº 90,
de 11 de março de 1998 e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, considerando que a Lei Orgânica do Distrito
Federal estabelece como um dos objetivos da política de desenvolvimento urbano garantir o bem estar de
seus habitantes; considerando que uma das premissas do Plano Diretor Local de Taguatinga é melhorar a
qualidade dos espaços públicos e considerando que o conceito de proporcionalidade dos afastamentos
das edificações com relação à sua altura foi adotado no sentido de garantir a correta iluminação, ventilação
e insolação, DECRETA:
Art. 1º. Para o cálculo do afastamento mínimo das fachadas de edificações voltadas para logradouro
público, nos termos do que estabelece o artigo 80 da Lei Complementar nº 90, de 11 de março de 1998,
que “aprova o Plano Diretor Local da Região Administrativa de Taguatinga – RA III, conforme o disposto
no artigo 316 da Lei Orgânica do Distrito Federal”, será considerada:
I – a menor distância existente entre a divisa do lote e o meio-fio oposto, quando o meio-fio oposto se
apresentar curvo ou com formato irregular;
II – o meio-fio oposto da pista mais afastada, quando houver a presença de mais de uma pista de
rolamento separadas por canteiro central.
Parágrafo único. Quando a utilização do parâmetro referido neste artigo acarretar a impossibilidade de
cumprimento de outros condicionantes estabelecidos na Lei Complementar nº 90, de 11 de março de
1998, poderá ser adotada uma distância maior mediante a apresentação de estudos técnicos a serem
aprovados pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente do Distrito Federal.
Art. 2º. Para o estabelecimento da altura máxima da edificação aplica-se a fórmula definida no artigo 80 da
Lei Complementar nº 90/1998, devendo ser consideradas as disposições constantes deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de outubro de 2008.
120º da República e 49º de Brasília
JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 29.654, DE 28 DE OUTUBRO DE 2008.
Revalida o Decreto nº 24.119, de 02 de outubro de 2003, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e o que consta do Processo
030.006.520/99, DECRETA:
Art. 1º. Fica revalidado o Decreto nº 24.119, de 02 de outubro de 2003, que aprovou o Projeto Urbanístico
de Parcelamento das Quadras QS 01 a 10, QS 12, 14, 16, 18, 20, 22, 23, 25, 27, 29 e 31, da 3ª Etapa do
Setor Habitacional Riacho Fundo II, na Região Administrativa XXI, consubstanciado no Projeto de
Urbanismo URB 67/99, Memorial Descritivo MDE 67/99, e nas Normas de Edificação, Uso e Gabarito
NGB 67/99, NGB 89/2001 e NGB 90/2001.
Art. 2º. Os dispositivos normativos aplicáveis aos Conjuntos 01 a 07 das Quadras QS 06, 08, 14, 16, 18,
20 e 25, do parcelamento de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão os consubstanciados nas Normas
de Edificação, Uso e Gabarito NGB 170/93.
Art. 3º. Os dispositivos normativos aplicáveis aos Blocos A e B das Quadras QS 08 e 18, Blocos
A, B, C e D das Quadras QS 14, 16 e 25 e Blocos A, B, C, D e E das Quadras QS 06 e 20, do
parcelamento de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão os consubstanciados nas Normas de
Edificação, Uso e Gabarito NGB 179/93.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de outubro de 2008.
120º da República e 49º de Brasília
JOSÉ ROBERTO ARRUDA

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

COORDENADORIA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 39, DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA, DA COORDENADORIA DAS CIDA-
DES, DA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
prerrogativas que lhe confere o artigo 43 do Decreto nº 29.311/08 e as competências indicadas no inciso
XLII do artigo 53 do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 16.264, de 29 de dezembro de 1994
e considerando a necessidade de aprovar normas preliminares, sobre o início operacional da utilização dos
locais permitidos ao exercício das atividades de comércio, pelos permissionários do Shopping Popular de
Taguatinga, resolve:
Art. 1º - Fixar até o dia 20 de novembro de 2008, o prazo final para que os permissionários ocupem e
instalem suas respectivas bancas no setor correspondente a sua permissão. O não cumprimento do prazo
poderá ensejar a pena de cassação da permissão, com base na alínea “b” do § 4º do artigo 32 do Decreto
nº 29.311/08, observado os procedimentos administrativos capitulados nos § 7º e § 8º do mesmo artigo e


